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Resumo: Este estudo traz consigo a preocupação com o raciocínio jurídico necessário em 

todo o ato que exige a aplicação da lei. A investigação é direcionada a um estudo 

bibliográfico voltado à filosofia de Chaim Perelman, explicitada em suas obras, as quais 

trazem importantes contribuições no campo da nova retórica, lógica e argumentação. A 

pesquisa se justifica pelo fato de enfatizar que o julgador não pode ser uma máquina de 

sentenças e sim alguém que sabe da inexistência da verdade mas constrói uma decisão pela 

maneira como são expostos os fatos. Assim, nas raízes do pensamento de Perelman, são 

encontradas estruturas significativas do pensamento jurídico e mais para a práxis do Direito a 

fim de determinar o que o jurista exerce por meio de seu raciocínio argumentativo, 

procurando com esse modelo de preocupação filosófica aproximar a teoria da prática. Para 

melhor esclarecer tal problemática, o estudo se organiza em dois momentos: o primeiro 

repensa a lógica que obedece não a esquemas rígidos de formação, elocução, dedução, 

construção, mas refere uma lógica material, prática e, sobretudo, inteiramente condicionada à 

tarefa de produzir efeitos diante de um auditório. Já o segundo se dedica à implicação da 

formação da vontade decisória, em que é de fundamental importância o domínio de técnicas 

de argumentação e do uso de provas, seja para o agente julgador ou para os operadores do 

Direito que com ele estiverem interagindo. Conclui-se que no sistema perelmaniano não se 

pode opor a razão à argumentação; toda a atividade argumentativa é uma atividade 

nitidamente racional. Por fim, é pelo discurso que se acessa à consciência do juiz, que se 

invadem suas perspectivas pessoais para se instalar o gérmen de uma possível decisão 

favorável a determinado interesse judicial. 
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